Serras do Porto

valongo

DESPACHO N.° 16/GAP/2023 (

Assunto: Renovacido em Comissao de Servigo do cargo de dire¢ao intermédia de 1.° grau — Diretor

do Departamento de Logistica, Higiene Urbana e Manutencao

Considerando que:

1. O cargo de dirigente intermédio de 1.° grau — Diretor do Departamento de Logistica, Higiene Urbana e
Manutengao é exercido em comisséo de servico;

2. Pelo Despacho n.° 33/GAP/2014, de 6 de outubro, o cargo de dirigente intermédio de 2.° grau, Chefe de
Divisdo de Manutengso, Oficina e Transportes, foi ocupado por via de procedimento concursal, desde 7 de
outubro de 2014, pelo Eng.° Delfim Manuel Sousa Cruz, objeto de publicagdo em Diario da Republica, em 22 de
outubro de 2014, através do Aviso n.° 11823, 2.2 Série;

3. Pelo Despacho n.° 11/GAP/2017, a comiss&o de servigo foi objeto de renovagéo, pelo periodo de 3 anos,
com efeitos a 7 de outubro de 2017, e objeto de publicacéo em Diario da Republica, em 27 de setembro de 2017,
através do aviso n.° 11573, 2.2 Série;

4. Na sequéncia da reorganizagdo dos servigos municipais através do Despacho n.° 08/GAP/2018, de 28 de
mar¢o de 2018, foi determinada a manutengéo da comiss&o de servigo, objeto de publicagéo em Diario da
Republica, em 10 de maio de 2018, através do Aviso n.° 6178, 2.2 Série;

5. Pelo Despacho n.° 09/GAP/2020, a comiss&o de servico foi objeto de renovagao, pelo periodo de 3 anos,
com efeitos a 7 de outubro de 2020, e objeto de publicag&o em Diério da Republica, em 9 de outubro de 2020,
atraveés do Aviso n.° 15942, 2.2 Série;

6. Na sequéncia da reorganizagio dos servicos municipais através do Despacho n.° 32/GAP/2021, de 7 de
dezembro de 2021, foi determinada a manutencdo da comissdo de servico, despacho que foi objeto de
publicagdo em Diario da Republica, em 10 de maio de 2018, através do Aviso n.® 6178, 2.2 Serie;

7. Na sequéncia da primeira alteragdo ao regulamento da organizag&o dos servigcos municipais, através do
Despacho n.° 27/GAP/2022, foi determinada a manutengéo da comissé&o de servico, que foi objeto de publicagao
no Diario da Republica, em 11 de novembro de 2022, através do Aviso n.® 21554, 2.2 Série;

8. Nos termos do disposto nos artigos 23.° e 24.° da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redagéo,
adaptada & administragdo Local pela Lei n.° 49/2012, de 29 de agosto, os titulares de cargos de diregéo
intermédia d&o conhecimento do termo da respetiva comiss&o de servigo ao dirigente maximo do servico, com
a antecedéncia minima de 90 dias, sendo que a decis&o da renovagio da comiss&o de servico &€ comunicada,
por escrito, aos interessados até 60 dias do seu termo.

Assim, depois de analisado o relatério de demonstragéo das atividades prosseguidas e dos resultados obtidos e
no uso da competéncia que me é conferida pelo artigo. © 23.° da Lei n.° 49/2012, na redagdo em vigor, que
adapta a Administragéo Local o regime da Lei n.° 2/2004, de 15 de janeiro, conjugado com o disposto nos n.°s 9
e 10 do artigo 21.° e no n.° 1 do artigo 24.° da mencionada Lei n.® 2/2002, de 15 de janeiro, na redagéo em vigor,
bem como o disposto na alinea a) do n.° 2 do artigo 35.° do regime juridico das autarquias locais, aprovado pela
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Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, determino a renovagao da comiss&o de servico do Eng.° Delfim Manuel
Sousa Cruz, no cargo de direcéo intermédia de 1.° grau, Diretor do Departamento de Logistica, Higiene Urbana
€ Manutengéo, pelo periodo de 3 anos, com efeitos a 7 de outubro de 2023.

Publicite-se nos termos habituais e comunique-se aos interessados.

Valongo, 7 de agosto de 2023

Premtn/te j;ca\mara Mummpal de Valongo

(José Manuel Pereira| |be|ro Dr.)
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